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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI N° 69812020 
DE 18 DE MAIO DE 2020 

PUBLICADO EM, 

/Ç  

Ana Crist ina re re de Oliveira 
Se c ária Chefe 

Decreto n° 04/2017 

Dispõe sobre a denominação do Posto de 
Saúde do Povoado Lagoa Primeira e dá outras 
providências. 

ELIZABETH FREIRE SANTOS DE OLIVEIRA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 

art. 64 da Lei Orgânica do Município de Gararu, Estado de Sergipe. FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI. 

Art. 10 
- O Posto de Saúde do Povoado Lagoa Primeira, neste município, passa a 

ter seguinte denominação: Posto de Saúde Vereador Vicente Francisco de Cerqueira 

(Vicentão). 

Art. 20  - Faz parte integrante desta Lei o seguinte anexo. 

a) Anexo Único - Biografia de Vicente Francisco de Cerqueira (Vicentão). 

Art. 40 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE 

SERGIPE, EM 18 DE MAIO DE 2020; 197° DA INDEPENDÊNCIA, 130° DA 

REPÚBLICA E 143 0  DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO. 

rMEM*11,  11,W 	ili 921, 1 e  m,911 
Prefeita Municipal 

Iniciativa do Vereador Rogerio Santos de Jesus Freitas 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU 

GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO ÚNICO 
LEI N°  69812020 

DE 18 DE MAIO DE 2020 

BIOGRAFIA DE VICENTE FRANCISCO DE CERQUEIRA (VICENTÃO). 

Vicente Francisco de Cerqueira (Vicentão), 

nasceu em 16 de dezembro de 1950, filho de Sr. Antônio 

Francisco de Cerqueira e Dona Maria de Lourdes 

Menezes de Cerqueira. Vindo a falecer em Aracaju em 

02 de maio de 2020. Residia no Povoado Lagoa Primeira, 

onde fez sua carreira política, iniciou suas atividades 

como lavrador, ou seja, trabalhando na agricultura, 

tempos depois se tornou comerciante de bar e mercearia, 

e também Servidor Público do Estado de Sergipe. 

Posteriormente entra no mundo da política, começa a 

realizar trabalhos sociais, se filia em 10 de setembro de 1980 ao Partido Democrático Social - 

PDS, se candidata a vereador na eleição de 1982, obtem 151 votos, mesmo não eleio eleito 

segue com seu trabalho social, preocupado com o déficit habitacional de Gararu, funda em 

1987 a Sociedade Comunitária de Habitação Popular de Gararu, com a missão de construir 

casas populares, da qual tem a honra de ter sido eleito presidente. Em 30 de setembro de 

1985, se filiou ao Partido da Frente Liberal - PFL, onde vem ser candidato pela segunda vez 

ao cargo de vereador na eleição de 1988, sendo eleito vereador com 170 votos para a 

Legislatura 1989-1992, na Câmara Municipal pode participar da elaboração da Lei Orgânica 

Municipal. Na eleição de 1992 foi candidato à reeleição obtendo 59 votos, não sendo reeleito. 

Era casado com a Sra. Maria Erineia da Conceição Cerqueira. Nascedo dessa 

união os seus seguintes filhos: Elson Francisco de Cerqueira, Elton Francisco de Cerqueira, 

Everilde de Cerqueira Freitas, Edjane de Cerqueira, Gardênia de Cerqueira, Patrícia de 

Cerqueira, Graziano de Cerqueira, Graziene de Cerqueira Freitas. De uma união estável com a 

senhora Anísia Vieira, nasceu as filhas Valclides Vieira de Cerqueira, Claudia Rose Vieira d 1  

Cerqueira, Franciele Vieira de Cerqueira e Jessica Francisca Vieira de Cerqueira. 
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